
 

 

 
 

Apoios Estudantis 2025-26  

Circular n.º 1  

Data: 21 de julho de 2025 

Destinatários: Beneficiários de Apoios Estudantis da FLL em anos anteriores  

Assunto: Candidaturas a Apoios Estudantis 2025-26 

 
 
Caros Beneficiários dos Apoios Estudantis da Fundação Lapa do Lobo,  
 
Serve a presente Circular para vos anunciar que o período para apresentação de 
candidaturas aos apoios estudantis da FLL para o ano letivo 2025-26 decorre de 
1 de agosto a 7 de outubro.  
 
Se pretendem voltar a candidatar-se deverão consultar o Regulamento 2025-26 
das candidaturas aos apoios estudantis da FLL relativo ao referido ano letivo, 
disponível na página da internet da Fundação, em Atividades e Apoios / Apoios 
Estudantis. Os apoios estudantis da FLL são válidos apenas por um ano letivo e, 
como tal, é necessário apresentar uma nova candidatura instruída de forma 
completa.  
 
As candidaturas serão apreciadas de acordo com os critérios definidos 
internamente pela FLL e o facto de terem sido beneficiários anteriormente, embora 
seja um fator que em igualdade de circunstâncias estabeleça uma prioridade, não 
garante que o sejam no próximo período letivo.  
 
Como já foi referido várias vezes durante os contactos mantidos ao longo do ano e 
conforme consta do Regulamento, o grau de cumprimento das obrigações 
assumidas pelos beneficiários relativamente aos apoios concedidos nos anos 
anteriores faz parte dos critérios de apreciação das mesmas. Como tal, será 
também indispensável que tenham a vossa situação totalmente regularizada no 
ato da candidatura (relatório final entregue, recibos em dia, etc.).  
 
No caso de pretenderem voltar a candidatar-se aconselhamos que o façam o mais 
cedo possível.  
 
É condição para aceitação das candidaturas a apresentação de todos os 
documentos solicitados no Regulamento, salvo se devidamente justificado.  
 
As candidaturas deverão ser enviadas por correio eletrónico, utilizando o 
endereço geral da FLL - geral@fundacaolapadolobo.pt.  

 
Encontrarão todas as informações na página da internet da FLL.  
 
 
Maria do Carmo Batalha  
Vice-Presidente   


